
PREFEITURA MUNICIPAL DE tTRUGUAIANA
PALACIO RIO BRM~CO

GA3[NETE DO PREFEITO

Ofício n° 56212025/GAPRE

0

Uruguaiana, 29 de julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de t ruguaiana
NESTA.

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimc Senhor

de elevada
informações que ainda se fizerem necessárias.

Carlos Albeflo Delga e Davi4
Prefefio Mwiic4pal.

{ua XV de Novembro, 1882 FoneE 55i34126454
wwwiruguaiana.rs.g3v.br

CEP 97.500-532 Unguara-RS

Ao cumprimentá-lo cordiaimerte, em atenção ao c1sposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Municírio de Uruguaiana, vimos peSo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n0 59812025 da Secretaria Muaicipal
de Administração (SECAD), em resposta ao oficio 1122!2O2SIDLEG, de autcria do
Poder _egislativo, onde o Vereador Egídio Carvalho realiza indicação. conbnne
documento em anexo.

Sendo o que tínl~nos para o momento, despeço-me com votos
estima e consideração, penuanecendo a disposição, para eventuais

Atenciosamente



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
Secretaria Municipa de Administração

C.I. ri9. 598/2025

De SECAD—Gabinete

Para. SEGOV

Uruguaiana, 28 oe julho de 2025

Assunto: C.l. n° 1086/2025 da SEGOV.

Em atenção ao recebimento da C. n° 1086/2025 da SEGO~, em que remete o ofidc do

executivo i 1122/2025, que indica a concessâo do “va e feira’ aos servidores, cargos em comissão e

empregado públicos do Município de Urugualana, vivos por irtermédic desta informar que desce o

ano de 2022 Município de Uruguaiana ccnta com o Programa de Auxílio Alimentação aos servidores

púb’icos, conforme prevê a Lei n°5.400 de 2022, em alexo.

Sendo que no momento não há ,revisãc orçamentária para implernentacão de outra

vantagem com a mesma natureza jLrídica.

Sem mais para o momento, fico à dsposição para quaisquer esclarecimento.

Atenciosamerte,
/1

Etibna Her”cra

Secretár a de Admbiistraçâo

Prefeitjra Municioal cc Urugiaiana
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LEI N.° 5.400 — de 27 de maio de 2022.

Institui o Programa de Auxílio-Alimentação aos Servidores
Públicos do Poder Executivo, sigla PAAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Unignaiana
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Institui o Programa de Auxílio-ftimentação aos Servidores do Poder Execrni .‘o,
sigla PAAS, cLsponibilizado aos servidores ,úblieos ativos co Município, que consiste em um valor a
[tu o de auxílio-alimentação, visando garwtias de segurança alimentar e nutrici’mal por mei ce
alimentação adeqLada, necessária e recomeniala à preservação da saúde.

Ad. 2° O valor do auxílio-alimentação de que trata o capui de caráter inden..zatório. iago
em pecmnia na folha mensal de pagamento, no valor de RS 600,30 (seiscentos reais)

Parágrafo único. O auxílio-alimentação será pago de forma antecipaca e contributiva, sen
incinir em nenhum encargo tributário, e. nos casos de servidores com mais de um víacdo o beneficio será
impiementado ria matrícula mais antiga.

Ad. 3° O servidor optante do PAAS contribu -á, em folha de pagamento, com o
correspondente acs percentuais abaixo Exados, calcubrios soore o valor mensal do auxílio, de acordo
com sua remuteração, totalizada nos casos de vínculos conc~iitantes, excetuando-se o ad~cioua de 1 / 3
de férias e o 13’ salário e parcelas de natura indenizat&ia, ccnforme a tabela abaixo:

Faixas Percentual de contribuição do servidor Remuneração
1 10% até 2 salários4’
2 20% acima de 2 até 3 salános
3 30% acima de 3 até 4 salánost
4 40% acima de 4 até 5 salános*
5 50% acima de 5 até 6 salários*
6 60% acima de 6 saláiios
* Salário mínimo nacional.

Ad. 4° O valor do auxílio-abmentaçãc, observada a respectiva faixa de remuneraçãc,
aplicado o percentual de contribuição previsto no artigri anterior, será pago de maneira propscional a
carga horária semanal do servidor, detentor de cargo, emprego ou função pública, cot&erando-se a 5Dm a
das cargas horárias, quando houver, simultaneamente, mais de um vínculo, nas seguintes condições:

Carga horária semanal Percentual a receber
4ohoumais 100%

90%
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20h 50%
10h 25%

§ 1° A participação no PAAS será mediante opção do servidor, devendo ser viabilizada
através de requerimento administrativo. junto a Diretoria de Recursos Humanos, Seleção e Treinamento,
da Secretana Municipal de Administração — SECAD.

§ 2° Os servidores que á participem co PAAS, com amparo na Lei n? 4.337, de 10 de
janeiro ~e Co 14, que “Autoriza o Murneipio a instituir o Programa de Auxílio à Alimentação ao Servidor
Pubi co Municipal - PAAS, e dá outras providêitdas, seja administrativamente, seja em decorrência de
implantação por ordem judicial, serão cons derados. desde já, optantes do Programa tstin~do por esta
Lei, e. por consequencia dispensados de reqt..erer nova adesão, desde que se mantenha a nesma matrícula.

§ 3° Ressalvados os vínculos conccmitantes de um mesmo servidor com o Município, a
opção em tarticipar do PAAS nas demais situaçôes deverá ocorrer a cada matricula mantida com o
Municipio, não se prorrogando a adesão ao Pcg’ama de uma matrícula para o outra. ainda que
consec.flivas, excetuando-se os casos previstas no parágrafo anterior.

Ah. 5° O valor da verba referente au FAAS não tem natureza salarial e não se uxorpora aos
vencinentos ou remuneração para quaisquer efeitc s.

Ah. 6° Perderá cireito ao auxílio-alimentação, no mês seguinte, o servidor cine em seus
regi~ros funcionais estiver em gozo de licen;a de qualcuer natureza, não remunerada pela \knicípio.

§ 10 Não é impeditivo para o recebimento do valor do auxílio-alimentação a ausência ou o
afastamento do servidor, devidamente comprovados, decorrentes da:

1 — prestação de serv ços à ustiça Eleitoral;
II doação de sangue;
flI — concessão de auxílio-doer~a ou outro tipo de afastamento para tratanenta da saúde do

prépric servidor não superior a cento e vinte dias;
IV — licença por motivo de doença em pessoa da família, exceto nas s’tuações previstas sem

remuneração;
V — licença maternidade;
VI — licença paternidade; e
VII — licença prêm o.

§ 2° Ensejará desconto no valor do auxi io-alimentação as faltas injus:ificad&i r~ proporção
de 1’3 mm trinta avos) por dia

§ 30 Na caso de ocorrêccias que ens~em descontos, esses serão proceádos no mês
stbsequente àquele que ocorreu o fato gerador.

Ah. 7° O auxílio-aliment~ão será man ido, inclusive, quando houver decretacão de estado
de emergêticia ou calamidade pública e os sen’i,os brem realizados através de atendimento remoto ou
mediante escalas de revezamento, quando as folhas-ponto e/ou os relatórios de efetividade. devidamente
assinades pelo servidor e respectivo ~iperior icediato, servirão de base para a apuração do valor do
axilio-alimentação.

Ah. 8° O valor dc auxílic-aliirentação será revisto anualmente no mês de janeiro, mediante
Decrete, levando-se em consideração a mesmo ~rcentual de atualização da Unidade de Referência
Munic’jml URM, do período e a disponibilidade financeira e orçamentária para a revisão.

Ah. 9° A Secretaria Municipal dc Administração poderá adetar no’os procedimento
administrativos, em caso de necessidade de adeqLação de sua rotina aos dispositivos desta _.ei.
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Art. 10. As despesas decorrnte da execucão da presente Lei correrão à tonta de dotações
próprias constantes do orçamento vigente.

Art. 11. Revoga a Lei Muiiciçal n? 4307, de 10 de janeiro de 2A14, que “Autoriza o
Munic pio a instituir o Programa de Auxilio à Alinaen:acão ao Servidor PúbUco Mtnicipal - PAAS, e dá
outras providências”.

Art. 12. Esta Lei eidra em vigor na data de sua pLblicação.

Gabinete do Prefeito. em 27 de maio de 2022.

Reg:stre-se e publique-se,
Lata supra.

flten Gilhiard Rosa Meio,

Ronnie Peterson Colpo MeRo,
Prefeito Muni:ipal.

Secrerárb Municip& de Administração

Lei publiada no JonaI
Cidade eir 28/05/2022.
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCO EXECUTIVO N~ ~N’2 /2025/DLEG
Uruguaiana, 15 de~uIho de 2025.

A Sua Excelênc a o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto Indica providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n9 316, do Vereador
Antô-flo Egídio Rufino de Carvalho, aprovada p~o Pleiário, indicar a Vossa Ea:elência a
concessão do “Vale feira” aos servidores, cargos em comissão e empregados públicos do
Munic pio de Uruguaiana.
2. O “Vale feira” é um pro~ama q.ie beneficiará os servidores públicos, a
a&nn stração municipal e, principalmente, os produtores urais de nossa Cidade. Neste caso, o
programa prevê o repasse de um valor específ’:o por parte da prefeitura aos serv dores
ptbl’cos, que devem adquirir alimentos na feira de produtores local.
3. A medida beneficiará d’retamente os agricultores, fazendo com que aurnenten
suas vendas e, consequentemente, t-agam retor’o ao município, fomentem o comércio e
proporcio-iem produtos de qualidade aos servidores. O vaie, que já se sugestiora seja no valor
de 4% (quatro por cento) do salário-rninimo nacional, é Lrn incentivo para que o servidor vá à
feira e compre produtos que possam até superar o valor oferecido pelo governo municipal.
4. O beneficio concedido é de caráter’ denizarório, não integrando a reiruneração
dos servidores e empregados públicos beneficiados, nem sendo computado para efeito de
cálctlc de qualquer vantagem funcona, não configurando reidimento tributável nem
cons derado para fins de contribuição pre~t denciária.
5. Não possuem direito ao beneficio os servidores ou empregados publicos que se
encontrem em gozo de licença não rernu-ierada, servidores em contrato temporário, cedicos
(sem 6nus ao município), aposentados, oensiolistas. estagiários e aqueles que, mesmo tendo
direito apresentarem faltas injustificadas curante o período.
6. Como funcionaria, mensalmente será creditado no saldo do cartão eletrôn co do
servioor, o valor de R$ 60,72 (sessenta ea s e setenta e dos centavos). A titulo ce participação,
é descentado em contracheque, percentual de iO% do valqr ou seja, R$ 6,07 (seis reais e sete
centavos).

Atenciosamente,
1

Ver.

Rua Bento Martins, n9
04.,;.,.. ,.,,.,,.,,.r.,n,,.i.n. ri

~S5) 3412.5977
~i~nn ri 1,, hr


